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SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA PROJETO DE EXTENSÃO CURRICULARIZADA - Caminhos da biodiversidade uma visão
crítica sobre a educação ambiental na comunidade escolar

O Diretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho por meio da Coordenadoria Geral de Extensão –
CGEx e  a Coordenação do Projeto tornam público o presente edital para seleção de bolsistas para atuação em
projeto de extensão curricularizada aprovado no âmbito do InsAtuto Federal do Sul de Minas Gerais, conforme o
EDITAL Nº 50/2026/GAB-REIT/IFSULDEMINAS – Edital de Fomento a Projetos de Extensão vinculadas a cursos com
extensão curricularizada, promovido pela Pró-Reitoria de Extensão (PROEX).

1. DO OBJETIVO

Selecionar bolsista(s) para atuar em projeto de extensão curricularizada vinculado(a) ao curso de graduação do
IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, conforme quadro de vagas abaixo.

Quadro 1 – Vagas para bolsistas

Requisitos mínimos Vagas Dedicação semanal Valor mensal Período da bolsa

Estudantes
regularmente

matriculados(as) no
curso de graduação
vinculado ao projeto

01 10 horas R$ 350,00 À partir de Julho*

* O início das atividades está condicionado à descentralização de recursos pela PROEX/IFSULDEMINAS.

2. DA SELEÇÃO DOS BOLSISTAS

2.1 DA DESCRIÇÃO DO PROJETO

O projeto de extensão curricularizada “Caminhos da biodiversidade: uma visão críAca sobre a educação ambiental
na comunidade escolar” está vinculado ao curso de graduação em Ciências Biológicas do IFSULDEMINAS –
Campus Muzambinho e fundamenta-se nas diretrizes estabelecidas pela Resolução CONSUP nº 91/2019 e
Resolução CONSUP nº 92/2019, que regulamentam as aAvidades de extensão e sua curricularização no âmbito
institucional.

A proposta tem como objeAvo promover a integração entre ensino, pesquisa e extensão por meio do
desenvolvimento de ações voltadas à comunidade externa, contribuindo para a formação acadêmica e cidadã dos
estudantes envolvidos, além de atender demandas sociais identificadas no contexto regional.



As aAvidades serão desenvolvidas entre os meses de julho e dezembro de 2026, contemplando ações
extensionistas conSnuas, oficinas, encontros, aAvidades práAcas, produção de materiais educaAvos, ações de
intervenção comunitária e sistematização dos resultados obtidos.

O projeto está alinhado aos ObjeAvos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas
(ONU), especialmente ao(s) ODS nº 3; 4; 10; 11; 13 e 15, buscando contribuir para o desenvolvimento social,
educacional, ambiental, cultural e/ou econômico da comunidade atendida.

2.2 DOS REQUISITOS PARA A CONDIÇÃO DE BOLSISTA

Poderão candidatar-se às bolsas os(as) estudantes que atenderem aos seguintes requisitos:

a) estar regularmente matriculado(a) e frequente em curso de graduação em Ciências Biológicas Licenciatura do
IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho vinculado ao projeto;

b) não estar no último período de conclusão do curso;

c) ter disponibilidade para cumprimento da carga horária prevista no projeto;

d) não possuir pendências acadêmicas ou administrativas junto ao IFSULDEMINAS;

e) não acumular bolsas insAtucionais, conforme regulamentação vigente. O recebimento de auxílios estudanAs
não impede o recebimento da bolsa;

f) não estar em regime de estudo domiciliar;

g) cumprir integralmente o plano de trabalho estabelecido pela coordenação do projeto;

h) participar das reuniões e atividades propostas pela coordenação;

i) elaborar relatórios mensais das atividades desenvolvidas;

j) participar de apresentações, eventos acadêmicos e ações de divulgação relacionadas ao projeto.

2.3 DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS

São atribuições do(a) bolsista:

a) participar ativamente das ações previstas no plano de trabalho do projeto;

b) auxiliar na organização e execução das atividades extensionistas;

c) realizar registros e sistematização das atividades desenvolvidas;

d) participar de reuniões de acompanhamento e avaliação;

e) produzir relatórios mensais e demais documentos solicitados pela coordenação;

f) auxiliar na divulgação das ações do projeto nas mídias institucionais;

g) participar de eventos acadêmicos e científicos relacionados ao projeto;

h) colaborar na produção de materiais educativos, científicos e extensionistas;

i) desenvolver atividades junto à comunidade externa conforme cronograma do projeto.

2.4 DAS INSCRIÇÕES 

a) As inscrições deverão ser realizadas de modo gratuito no período de 15 /06/2026 até o dia 19/06/2026, por
meio do formulário eletrônico disponível
no link:  https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSez7eQrpeuj_xQAdy4Rlg3zteHh73GKPbyD0kgG67h_T4PusA/v
iewform?usp=header

b) No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher corretamente todas as informações solicitadas;



c) A falta de qualquer um dos dados deverá acarretar na exclusão do participante;

d) Inscrições fora do prazo não serão aceitas.

2.5 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

A seleção dos(as) bolsistas será realizada pela coordenação do projeto e poderá contemplar:

a) análise das informações individuais do formulário de inscrição;

b) entrevista individual;

c) histórico acadêmico;

d) disponibilidade de horários (ANEXO 1);

e) experiências anteriores em extensão, pesquisa, ensino ou atividades comunitárias;

f) carta de apresentação/intenção (ANEXO 2).

Critérios de avaliação:

Critério    Peso

Formulário de inscrição      1

Entrevista      2

Carta de Intenção                    1

Coeficiente de Rendimento (CR)      2

A nota final será calculada pela seguinte fórmula:

Nota final = (nota do formulário × 1) + (nota da entrevista × 2) + (nota da Carta de intenção × 1)                    
(Coeficiente de Rendimento × 2) ÷ 4

Será selecionado(a) o(a) candidato(a) com maior nota final.

2.6 DOS RECURSOS

Os recursos contra o resultado parcial deverão ser encaminhados para o e-mail:
 flavio.camargo@muz.ifsuldeminas.edu.br dentro do prazo estabelecido no cronograma deste edital. Não serão
aceitos recursos fora do prazo.

3. DO CRONOGRAMA

Atividades Datas

Inscrição 15/06/2026 a 19/06/2026



Divulgação dos horários das entrevistas 22/06/2026

Entrevistas 23/06/2026

Divulgação do resultado parcial 24/06/2026

Recurso 25/06/2026

Divulgação do resultado final 26/06/2026

Início das atividades À partir de julho de 2027

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 A bolsa não caracteriza vínculo empregatício entre o(a) bolsista e o IFSULDEMINAS.

4.2 O(a) bolsista deverá apresentar relatórios mensais das atividades desenvolvidas.

4.3 O não cumprimento das atividades previstas poderá acarretar desligamento do(a) bolsista.

4.4 O(a) bolsista poderá ser desligado(a) por solicitação própria, abandono do curso, descumprimento das
atividades ou por questões administrativas.

4.5 Caso haja recebimento indevido de bolsa, o(a) estudante deverá realizar devolução dos valores conforme
regulamentação institucional.

4.6 O prazo de validade deste edital será até o término da execução do projeto.

4.7 Casos omissos serão analisados pela Coordenação do Projeto, Coordenação Geral de Extensão do Campus e
PROEX/IFSULDEMINAS.

4.8 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: flavio.camargo@muz.ifsuldeminas.edu.br

Muzambinho-MG, 15 de junho de 2026

Renato Aparecido de Souza 

Diretor Geral

Aracele Garcia de Oliveira Fassbinder 

Diretora de Desenvolvimento Educacional

Juliana Cristina dos Santos

Coordenadora Geral de Extensão

Coordenador do Projeto
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